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Prefeitura:Municipal de Jaborandi
ESTADO DA BAHIA

Av. Francisco Moreira Alves, 45 - CEP 47.655-000- Tel.: (77) 683-2138 - Fax: 683-2152
CNPJ 13.245.568/0001-14

LEIN.º 173/2001

INSTITUI O PROGRAMA DE RENDA
MÍNIMA VINCULADO

.

À EDUCAÇÃO
“BOLSA ESCOLA”.

O Preftito Municipal de Jabormdi, Estado da Bahia, fio saber que a Câmara Mimicipal deVereadores aprova e eu sanciono a seguinte Lei. -

Ast. 1º - Fica criado o Programa de Renda Mínima vinculada à Educação - “ Bolsa Escóla «, como objetivo de incentivar “e viabiizar a permanência das crianças beneficiárias na rede escolar eofirecer ações socioeducativas, em horário complementar.

Art 2º - Os recursos da União, originários do Programa Nacional de Renda Mínima vinculada àeducação — “Bolsa Escola”, criado pela Medida Provisória nº 2.140,:de [3 de fevereiro de 2001,serio destinados exclusivamente às famílias EComadadi que preencherem as seguintes condições ,

5 2º - Serão computados para cálculo da renda familiar os rendimentos de todos os
membros adultos que compõe a famíia, inclusivo, os valores concedidos por

previdência rural, seguro - desemprego e renda mínima a idosos e deficientes, bem
Como programas estaduais e municipais de complementação pecuniária.

Art 3º - No âmbito deste mmicípio,o, caberá à Secretaria Municipal de Educação

e

Cultura,implantação eexecução do Programa ora instiuído. : E A
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Art 5º - A Secretaria Municipal de Educação e Conselho Municipal de Controle Social devem
trabalharem parceria na execução do Programa.

Amt 6 - À Secretaria Municipal de Educação e ao Conselho Municipal de Controle Social
competem a elaboração de normas que disciplinarão os mecanismos deinscrição e seleção das
famílias, bem como de execução do Programa, de acordo com os critérios estabelecidos nesta Lei
naMedida Provisória n.º 2.140, de 13 defevereiro de2001.

Art 7º - Ficao Poder Executivo Municipal autorizado a ressarcir à União os valores pagos
indevidamente em decorrência de atos ou omissões dos responsáveis pelo Programa , no âmbitoMimicipal

Amt 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 24 de Abril de 2001.

SANCIONOAPRESENTE JOSÉ DA SILVA
LEI EM 24/4/2001. p
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